
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

Ao Projeto de Lei nº 175, de 2023 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à desafetação e autoriza a 
alienação de bens imóveis integrantes do 
patrimônio público municipal, visando à 
implementação de políticas de incentivo à 
industrialização, através do Programa 
"Toledoé+Negócio!" 
Relataria: Vereador Beto Scain 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Per meio da mensagem nº 116 datada de 9 de novembro de 2023 de 
autoria do Poder Executivo, o mesmo encaminhou o Projeto de Lei nº 175 de 2023, 
que "Precede à desafetação e autoriza a alienação de bens imóveis integrantes do 
patrimônio público municipal, visando à implementação de políticas de incentivo à 
industrialização, através do Programa Toledoé+Negócio!". 

A matéria foi recebida pelo presidente da Câmara e apresentada na 40ª 
Sessão Ordinária do dia 20 de novembro de 2023, recebeu então o despacho e foi 
encaminhada à apreciação das comissões pertinentes. 

Inicialmente, o texto foi encaminhado à Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ), e, durante a 35ª Reunião Ordinária, realizada no dia 21 de novembro 
de 2023, o presidente, vereador Gabriel Baierle, se autodesignou como relator. Em 
seguida, por meio do oficio nº 164/2023, do Vereador Gabriel Baierle, foi solicitado a 
emissão de Parecer Jurídico ao referido Projeto de Lei nº 175. Diante disso, o Parecer 
Jurídico de nº 290.2023 veio pela Legalidade da matéria. O relator então, apresentou 
parecer favorável, no dia 28 de novembro de 2023. 

Na sequência, a matéria foi encaminhada à Comissão de Finanças e 
Orçamento (CFO) e no dia 28 de novembro de 2023, o presidente, Vereador Leoclides 
Bisognin, designou o vereador Valdomiro Bozó como relator. No dia 5 de dezembro, o 
parecer favorável foi emitido. 

Por fim, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Desenvolvimento 
Sustentável (CDS), e, durante a 20ª Reunião Ordinária, realizada no dia 6 de 
dezembro de 2023, o presidente, vereador Valdomiro Bozó, designou este vereador 
como relator. 
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Em conformidade com o disposto no inciso li do artigo 161 do Regimento 
Interno (RI), o parecer da CDS trata-se de manifestação especializada sobre o mérito 
da matéria. 

2. VOTO DO RELATOR 

Considerando o disposto no § 3° do artigo 162 do RI, tem-se que a 
matéria: 

a) visa a solucionar o seguinte problema: desafetar bens de uso especial 
para bens de uso dominical, os imóveis constantes no art. 2º deste projeto de lei, que 
são integrantes do patrimônio público; 

b) pretende alcançar os seguintes objetivos: implementar políticas de 
incentivo à industrialização, através do Programa "Toledoé+Negócio"; 

c) é direcionada ao Município de Toledo; e 

d) Impacta positivamente o meio ambiente através dos serviços que 
poderão ser prestados nos locais, lembrando que, conforme consta neste Projeto de 
Lei, as empresas beneficiadas pela aquisição dos imóveis descritos nesta Lei deverão 
cumprir as obrigações estabelecidas nos artigos 13 a 16 da Lei "R" nº 106, de 2021, 
aplicando-se, em caso de descumprimento, o disposto no§ 4 º de seu artigo 12. 

Assim, conclui-se pela aprovação do mérito da matéria analisada. 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei nº 175, de 2023, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável à matéria apresentada. 

Câmara Municipal de Toledo, 6 de dezembro de 2023. 

Relator 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Desenvolvimento Sustentável, na 
apreciação do voto do relator apresentado ao Projeto de Lei nº 175, de 2023, votam: 

Parlamentares Data Favorável 
ao voto do relator 

Contrário 
ao voto do relator 

VALDOMIRO BOZÓ 

DAMIÃO SANTOS 

ROBERTO DE souzx ro61 r 1:I3_ 
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